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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 
 
 
 
 
 

 

   
   DECRETO Nº 061 DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre o ponto facultativo para o 
período da Semana Santa .” 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e  
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atividades do serviço público municipal durante a 
Semana Santa,  
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - É declarado ponto facultativo os dias 14 e 15 de abril de 2022 (Quinta e Sexta-feira Santa). 

 
Art. 2º- Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser 
observado, bem como a organização das escalas e dos plantões para os serviços que não podem 
sofrer interrupção. 

 
 

 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 12 de abril de 2022. 
 

 
 
 

 
 

DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4CCD3E2F6E309BBADF8CB0D9AC956E18
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 064  DE 12 DE ABRIL  DE 2022. 
 
 
  

Nomeia, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas. 
 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Nomear a Sra. ELISANGELA LUIZ DE VASCONCELOS, VICE-DIRETORA 
DO COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO II  do Município de Ibipeba. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 12 de abril de 2022 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4CCD3E2F6E309BBADF8CB0D9AC956E18
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DECRETO  Nº- 065  DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 
 

Nomeia, COORDENADORA PEDAGÓGICA DO 
FUNDAMENTAL II deste Município e dá outras providências 

administrativas. 
 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a Sra. CREMILDA SILVA ANDRADE, COORDENADORA 
PEDAGÓGICA DO FUNDAMENTAL  II  do Município de Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 12 de abril de 2022. 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba
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